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Florianópolis, 27 de junho de 2022                                    

 

CI/GCN Nº 043/2022  

Da: DICOF/GCN 

Para: DICOL/GLI 

 

Assunto: Resposta ao Recurso Administrativo relativo ao procedimento licitatório 

Presencial - PLP nº 36/2022 – Contratação de Obras Civis com Fornecimento de 

Materiais para Implantação da Nova ETE Potecas em São José/SC 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao Recurso Administrativo 

impetrado pela licitante Itajui Engenharia de Obras Ltda relativo ao o Procedimento 

Licitatório Presencial – PLP Nº 036/2022 – CONTRATAÇÃO DE OBRAS CIVIS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ETE 

POTECAS EM SÃO JOSÉ/SC, vimos por meio desta apresentar manifestação técnica com 

relação aos questionamentos sobre a habilitação técnica do Consórcio Potecas, relativo aos 

itens 8.4.1 e 8.4.2. 

Primeiramente cumpre destacar que a referida análise técnica foi pautada pelos 

princípios da isonomia, impessoalidade e integridade, norteadores e basilares do processo 

licitatório. 

Em análise acurada ao recurso administrativo impetrado, da documentação de 

habilitação técnica e das Contrarrazões apresentados pelo Consórcio Potecas - formado pelas 

empresas COSATEL– CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENERGIA LTDA e ENFIL 

S/A CONTROLE AMBIENTAL, resta cristalino que o recurso administrativo não deve ser 

acolhido. 

No tocante ao questionamento relativo ao item 8.4.1 do presente edital, 

especificamente com relação a apresentação do profissional Engenheiro Mecânico, a 
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proposta do Consórcio apresentou sim profissionais vinculados as respectivas empresas 

componentes do referido Consórcio. Além disto, apresentou Atestados de Capacidade 

Técnica, em que constam os referidos profissionais como responsáveis técnicos. 

A CASAN realizou diligências junto a Companhia Águas de Joinville, que emitiu o 

Atestado de Capacidade Técnica, confirmando a participação do profissional Engenheiro 

Mecânico Itamar Martins Coelho de Lima nas obras relativas ao referido atestado. 

Desta forma, resta evidente o atendimento da documentação apresentada pelo 

Consórcio Potecas neste quesito. 

Relativamente ao item 8.4.2, em seu recurso administrativo, a licitante Itajui 

argumenta que o Consórcio Potecas não apresentou Atestado de Capacidade Técnica de 

Estações de Tratamento de Esgoto com a vazão e o nível de tratamento exigidos no respectivo 

edital, mas uma vez observa-se um equívoco no questionamento da licitante. 

O Consórcio Potecas apresenta dois atestados (Páginas 109 a 138 e Páginas 223 a 259 

da documentação de habilitação do Consórcio Potecas) com Estações de Tratamento de 

Esgoto com vazões superiores a exigida e com nível de tratamento, também superior ao 

exigido.  

Do exposto, resta evidente o atendimento da documentação apresentada pelo 

Consórcio Potecas neste quesito também. 

Diante de todos os argumentos constantes no presente documento, esta área técnica, 

ratifica a habilitação técnica do Consórcio Potecas. 

Atenciosamente, 

Eng. Felipe Costa Leite 

Gerente de Construção 

(documento assinado digitalmente) 

 


